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APOIO À NECESSIDADE DE ENSINO ESPECIALIZADO (ANEE)
Amparo legal:
(Port. nº 269 DGP, de 6 de Nov de 2019) EB30 IR 50.019

1. Definição: são beneficiários do Apoio à Necessidade de Ensino Especializado ( para efeito destas IR, os dependentes 
diretos de militares, ativos e inativos e os dependentes diretos das(os) pensionistas contribuintes do FUSEx que possuem 
deficiência ( física, mental, visual e múltipla), Transtornos Globais do Desenvolvimento ( e altas habilidades ou 
superdotação, constatados por meio de laudo médico.

 2.  O atendimento ao Apoio à Necessidade de Ensino Especializado pela RM será feito sob uma das seguintes 
modalidades.

a) Instituições de Ensino Regular Inclusivo; e
b) Instituições de Ensino Especializado Exclusivo.
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RESSARCIMENTO AO APOIO À NECESSIDADE
DE ENSINO ESPECIALIZADO

Amparo legal:
(Port. DGP/C Ex nº 015, de 27 de Jan de 2021) EB30 IR 50.023

1. Formas de solicitar (da habilitação) o responsável deverá encaminhar ao Cmdo da 3 ª RM os seguintes 
documentos:

a. requerimento dirigido ao Cmt RM da área territorial de abrangência da residência do beneficiário dependente com 
Necessidade Especial;

b. informação assinada pelo Cmt OM de vinculação;

c. ata de Inspeção de Saúde do beneficiário dependente, tendo como finalidade a comprovação de necessidades 
educacionais especiais;

d. laudo psicopedagógico;

e. comprovação do credenciamento da IE Esp Exc ou da IE Reg Inc a qual o beneficiário está matriculado na Secretaria 
Municipal de Educação ou pela Secretaria de Estado de Educação;
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f. cópia do contrato do responsável pelo aluno junto à Instituição de Ensino;

g. cópia do concredor identidade do titular e beneficiário;

h. cópia da identidade do responsável pela solicitação; e 

i. telefone para contato do responsável.
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EVACUAÇÃO

Amparo legal:
(Port. nº 142 DGP, de 10 de Jul de 2007) IR 30 51

1. Definição

 É a atividade de transferência do paciente, por razões de ordem médica, para uma organização de saúde ou desta para 
outra localizada em outro município, estado ou país. A atividade de evacuação custeará as despesas com o transporte, em 
razão de prescrição médica, para a localidade da organização de saúde de destino, bem como o de retorno para a 
localidade de origem, de militares na ativa, inativos, dependentes, pensionistas, ex combatentes e servidores civis, 
devidamente autorizados a se deslocarem. Caso seja necessário acompanhante, em razão de prescrição médica 
competente, este terá, também, direito ao transporte pessoal por conta da União.
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EVACUAÇÃO AEROMÉDICA (UTI AÉREA URGÊNCIA/EMERGÊNCIA)

2. Procedimentos

3.1 O Cmt/Ch/Dir da OM determinará que o médico da OM acione a OMS/OCS de destino, informando sobre as condições 
do paciente e verificando a possibilidade de leito hospitalar. Em caso de a OM não possuir médico militar, o contato técnico 
deverá ser realizado por profissional civil da área médica.

3.2 Após a ligação com a OMS/OCS, o médico da OM ou um oficial designado pelo Cmt deverá estabelecer contato com o 
Chefe da Inspetoria de Saúde do Cmdo da 3ª RM pelo telefone (51) 3220 6619 durante o expediente e (51) 99917 2390 
após o expediente para receber a prévia autorização da evacuação.

3.3 O Ch da Inspetoria de Saúde deverá entrar em contato com os Assistentes Sociais da SAS pelo telefone (51) 99917 
2390 para autorizar a execução do serviço.

3.4 O militar que estiver com o celular de serviço assistencial entrará em contato com o médico da OM responsável pelo 
paciente para solicitar informações como:

a. nome completo do evacuado/acompanhante;

b. número do cpf;

c. número da identidade;

d. idade;

e. nome do médico de origem e do médico de destino, telefone celular.
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Obs: 

a. as informações no slide anterior deverão ser encaminhadas o mais rápido possível via zimbra para agilizar a evacuação, 
sas@3rm.eb.mil.br; e

b. é permitido no máximo uma bagagem para o evacuado e acompanhante.

3. Documentação complementar após a execução do serviço:

a. a OM do evacuado deve remeter um DIEx ao Ch do Estado Maior da 3ª RM, mencionando a solicitação da evacuação;
b. laudo médico da OM do evacuado, carimbado e assinado;
c. autorização do Inspetor de Saúde (e mail);
d. cópia da identidade do evacuado/CADBEN FUSEx; e
e. formulário de transporte inter-hospitalar de doentes críticos.

4. Capacidade técnica da aeronave

a. modelo Hawker Beeccraft PR UNI, asa fixa pressurizada;
b. capacidade 1 paciente, 1 acompanhante, 1 médico, 1 enfermeiro, 2 pilotos;
c. velocidade média 570 km/h; e
d. autonomia de voo 6 horas de voo.
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EVACUAÇÃO MÉDICA EM AVIÃO CONVENCIONAL

5. Procedimentos

a.  A SAS/ 3 recebe o processo da Seção de Regulação/Inspetoria de Saúde da 3 ª RM para aquisição das passagens 
contendo os seguintes documentos:

1. proposta de concessão de passagem aérea para evacuação;
2. DIEx da OMS de origem ao Ch da Inspetoria de Saúde da 3 ª RM, mencionando a solicitação da evacuação;
3. DIEx da OMS de destino mencionando o concorde para a OMS de origem;
4. laudo médico carimbado e assinado; e
5. cópia da identidade do evacuado e acompanhante.

b. Após a juntada da documentação, será efetivada a compra das passagens e encaminhadas aos interessados.

c. Por fim, a SAS/ 3 irá enviar um DIEx para OMS de destino, para tratar de assuntos relativos a apoio de transporte, 
hospedagem e alimentação, se for o caso.
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RESSARCIMENTO DE EVACUAÇÃO MÉDICA

5. Procedimentos

a. As despesas decorrentes da evacuação, em caráter de emergência e (ou) urgência comprovadas, pagas pelo 
interessado, poderão ser ressarcidas mediante os seguintes documentos:

1. Informação assinada pelo comandante da OM;
2. requerimento;
3. atestado de urgência e(ou) emergência assinado e carimbado por médico militar;
4. nota fiscal original da evacuação realizada;
5. concredor;
6. Cópia da identidade do beneficiário.
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BANCO DE TALENTOS
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Seção de Assistência Social da 3ª Região Militar 

Quartel General 
 Sala 127

(51) 3220-6483/6506

Cel Paixão 
Cap Quintanilha
2º Ten Scheifler
2º Ten Santos
2º Ten Tamara
2º Ten Vargas
S Ten Lelles

Sgt Vigil
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